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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

sus Apoleeis Sales 925 Centro - Piado Meloso - BA. CFP 48608-901 
Telefone: (75) 328 1-3011 www.pauleafonsabegov.br  

Oficio n° 03/2025 

Paulo Afonso - BA, 17 deranefro de 2025. 

À CÂMARA MUNICIPAL 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ ABEL SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Paulo Afonso—BA 

Senhor Presidente, 

Conforme dispõe a Lei Orgânica do Municipio notadamente em seus artigos 18, §3°, inciso 1 

de 48, § I° ck 67, XXI, dirijo-me a Vossa Exceithcia e aos ilustres membros desta egrégia Casa 

Legislativa para, respeitosamente, requerer a CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA de Sessão do 

Poder Legislativo Municipal a realizar-se em 71 de janeiro de 2025, para apreciação e Votação em carifier 

de URGÊNCIA URGENTISSIMA, segundo o rito disciplinado pelo Regimento Interno desta Casa da 

Cidadania, com dispensa dos prazos e interstícios regimentais, face o interesse público existente. 

A matéria em questão refere-se ao Projeto de Lei Municipal n° 	de 17 de janeiro de 2025, 

Sm apenso, que dispõe sobre o pedido de autorização de abertura de Crédito Adicional Especial, paia que 

o mesmo seja apreciado por V.S° e demais vereadores desta Augusta Casa de Leis. 

Considerando o cumprimento legal que dispõe sobre a nova estnitura administrativa do 

municipio, no qual foi extinta e também inserida novas Secretarias para cumprimento constitucional, legal 

e regulamentar. 

Esclarecemos que a inclusão das Secretarias tem por finalidade propor, desenvolver, 

planejar, coordenar e executar políticas públicas no município de Paulo Afonso. 

F oportuno esclarecer que o referido Crédito do impheará em acrtscimo ao valor total d 

Orçamento, conforme poderá ser verificado no Projeto de Lei.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

Av_ Apoffinies Sales. 925 Centro -Paulo Afonso -13A. CEP 4860b-901 
Telefone: (75)32B1-3011 - wwwpankafonso.ba gov.br  

Convicto de que os ilustres membros desta Ema Legislativa haverão de conferir o necessário 

apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração no seu 

encaminhamento, tendo em vista a importincia da matéria. 

Renovemos a Vossa Excelereis e seus Dignos Pares os protestos de estima e elevada 

consideração. 

Atenciosamente, 

ssistradodeforms digital por 
MARIO CESAR BARRETO MARIO CESAR BARREM 
AZEVEDO:02478207508 2EVEDCW24782°75" 

Dados2025.01.17 172227 -03'00 

MARIO CESAR BARRETO AZEVEDO 
Prefeito 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

AvApolánio Sales, 925 Ceolou -Paulo Afonso -RA, CEP 4E608-901 
Telefone: (751.32s 1-3011 - onnoopuoleafonne.ba.gov.br  

PROJETO DE LEI N° 	, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PAULO 
AFONSO PARA O FYPRCICIO FINANCEIRO DE 2025. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, ESTADO DA RABIAI  no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova teu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, o Crédito 

Adicional Especial destinado à criação de Unidades Orçamentárias. bem como ações orçamentárias, a ser 

incorporada ao Programa de Trabalho das Unidades Orçamentárias. detalhados no Anexo 1 desta Lei. 

Art. r - Para abertura do Crédito Adicional Especial discriminada neste artigo, serão 

utilizados os recursos referidos no Rd 43, § 1°, inciso III. da Lei Federal ie 4.320, de 17 de março de 

1964, abaixo discriminados, detalhados no Anexo EI desta Lei. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito 

suplementar, bem como alteração do Quadro de Detallumento de Despesas - QDD, na referida 

ação orçamentária criada no Artigo 17, nos Enlates estabelecidos na Lei Orçamentária Anual e 

suas alterações. 

Art. 4° - Ficam alterados e atualidados os Anexos do Plano Plurianual 2022/2025, 

das Diretrizes Orçamentárias, em decorrência do Crédito Especial autorizado nesta Lei. 

Art. 50  - O Crédito Especial autorizado nesta Lei será incorporado ao Quadro d 

Detalhamento da Despe.sa (QDD) na referida Unidade. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Amasia mim 925 CimIre -Paulo Afonso - 	CEP 48608-901 
Tetelbrie: (75) 37s] 	1 -www.patilodonga.blgov.br  

Art. 60  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paulo Afonso —BA, sexta-feira, 17 de janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital por 
MARIO CESAR BARRETO. 	CESAR BARRER) 

AZEVEDO:02478207508 AZBIED°7)24782°75°8  
Dados 202F01.17 1759:30 -0300' 

MÁRIO CESAR BARRETO AZEVEDO 
Prefeito 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

Av_ Apoldnia Srato 925 fatio -Paulo Manso -BA. CEP 48603-901 
Telefone: (75) 321314011 - warropaulasfonsabs-gov.hr 

ANEXO I 

Em R$ 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PATINA. 
DESPESA SUPLEMENTA 

031700 

031117 
04.122.11.4.001 

OUVIDORIA 

OUVIDORIA 
Gestão das ações na Ouvidoria 

Venclmerrlos e va aragens fixas - Pessoal CNC 	3190.11 1.500 21 ï000.00 

Obri9a95es PatrarraL 	 3190.13 1.500 

Várias - Civil 	 339019 1.500 5.000,00 

Material de consumo 	 3390.30 1.500 20.000.00 

°sins SONVISSS de Voeiras - PeSSOfil Fisica 	3390,36.1.5011 

Cucas servlans de voai= . Pessoa Jurldca 	3390_35 1.5001 20.000,00 

Equiparnerna e rnaVial permanente 	 449a52 1.500 15.00000 

TOTAL DA UNIDADE 300.000,00 

031800 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

031818 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
04.131.11.4.002 Gestão das c- 	As es cri de Comunicação 

Vemátnenlas e vanlagens fixas 	Pessoal Clvil 	3190.11 1.500 3e0.000,00 

Obriga{5.5 PetfOnalS 	 2100.13 1.500 90 000 00 

Olarias 	CÃS 	 2390,14 t500 000,00 

Mariscar Os cortaamo 	 3390.30 1,500 100,oOaoo 

Outros sorrisos da terceiros -Pessoa Fisica 1:500.  

autos sarAws de lassam .POS50(1 JUIPPCS 	3390.30 1.500 1.250 000.00 

EqUipal1101110 e Malartal permanente 

TOTAL DA UNIDADE 1.800.000,00 

031900 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 

031919 GABINETE DO VICE-PREFEITO - GVP 
04.122.11.4.003 Gestão das ações no Gabinete do Vice- Prefeita - GVP 

Vandmealos a vantagens fixas -Pessoal Crall 	3190.11 1.500 970.000.00 

Ob9gações Patrona/9 	 3190.13 1,500 30.000.00 

Várias . Civil 	 3890.14 1.500 5.00000 

Matodal de =SUCO 	 3390.30 1.500 

Ouros serviços de lesados . Pessoa Fica 	339030 1.500 1.000.00 

ChNos santas de larraraos- Pessoa Jurídica 	339029 1.500 0.000.00 

Equiparnerrla e ~anal permanente 	 4490.52 1,500 90.000.00 

600.00-0,0 
TOTAL DA UNIDADE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

Av, Apolanio Sales. 925 Centra - Pi Ir, Afona° BA. CEP 486(1X-961 
1eleffiner(7511981-3011 - VAVW pautoafhtLqa. bs v 

032000 	SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO — SMT1 
032020 	SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO —SMTI 

04. 26.001 .4.004 Gestão das ações 	S 	t ria Municipal de Tecnologia e Inovação - SMTI 

Vencimentos e van1a9ens lixas - FeSSOal CLVII 	3100.11 	. 	 350.000.00 

Obrigações PâtrOrlara 	 3190.13 	1.500 	 35.000.00 

Diárias Civil 	 3390.14 

Material da consuma 	 3390.30 	1.500 	 20.000.00 

Outras Sana[CS do terceiros - Pessoa, Fisica 	3390.36 

Outros serviços de terceiras - Pessoa Jurideca 	3390.39 	1500 

Equipamento e mata-nal Das-marna° 	 4490.52 	 15900,00 

TOTAL DA AÇÃO 
	

4.50.000,00 

04.126.0011.4.005 implantação integral do Sistema de Gestão Informatizada 

elltrOSSORI7G e tERICEIC09 -NIESO3 JIME11111 	3390$9 	1_500 

Equipamento e malerlal permanente 	 4490.52 	1$00 

TOTAL DA AÇÃO 	 550.000,00 

04.126.0011.4.1106 Promoção de Ações de Inovação e Inclusão Digita 

Outros serviços de lercabos -Pessoa Jurldisa 	3390.39 

Equipamento e mote IS permanente 	 4400.52 

TOTAL DA AÇÃO 	 100.000,00 

TOTAL DA UNIDADE 	 1,100.000.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICA PARA A MULHER E 
032100 	CIDADANIA - SMPMC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA A MULHER E 
032121 	CIDADANIA SMPMC 

04.122.00084.005 Gestão das ações na Secretaria Municipal de Politica para Mulher e 
Cidadania - SMPMC 

VandmentOS e Vantagens fixas -Panca CMI 	3190.11 	1.500 

01919436as POCOSalS 	 3190.13 	1.500 

ciarias . Ci 	 390,I4 	1.500 

Mate ti de 30119111110 	 2390_30 	1.500 

Caos Serviços de terminas Pessoa Fisica 	 1.500 

	

3390.39 	1$00 

Equipamento e matedal permanente 	 4490.52 	1.500 

30 000,00 

oon.tio 

5.000:00

20.000.00  

TOTAL DA UNIDADE 	 400.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

Av, A2015913 Selo, 025 Centra -Paulo MIAM -BA, CEP 42602-901 
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ANEXO II 

Em R$ 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUR. 
DESPESA 

030500 

03.0E05 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAENEJAMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAENEJAMENTO 

04.122.112.225 Gestão das ações de Planejamento 

Co-Matação por tempo determinado 3190.04 1.900 2415000 

Vendmentros e vantagens Nas - Pessoal Civil 3190.11 1.500 58000000 

obrIgt395e9 Pelronals 3190.13 1E91 0,00 

ObrIgaples Pantanais 3190.13 1.509 100.00000 

IndenIZações a resuadolas trabalhistas 3190.04 1.500 20.00000 

DEP150 - Civil 339014 1.500 20.000.00 

Material da consumo 339030 1.500 5.000.00 

SaMma de consultoria 3300.35 1.500 50000.00 

Ottfros serviços de tereefros . PeSSOBJurldlea 3390.39 1.500 

Despes ItS de exerdaioa anteriores 339002 1 500 5000.00 

0131194 e instaieçe 449051 1.500 5.000,00 

Equipamento e meterfal per:nanara. 449032 1.990 15.00000 

TOTAL DA UNIDADE 1335.050,00 

031700 	SECR. MUNIC. EXTRAORDINÁRIO DE ARTICULAÇÃO POLITICA 

03.17.17 	SECR. MUNIC. EXTRAORDINÁRIO DE ARTICULAÇÃO POLITICA 
04.122.11.6.051 	Gestão das ações da Sec. Municipal de Articulação Politica 

2050G000 

50.00 

30.00000 

5.000.00 

2.000.00 

2.00000 

2.00000 

290090 

2 00000 

	

03.12.00 	ADMINISTRAÇÃO DO BTN 

	

03.12.12 	ADMINISTRAÇÃO DO BTN 
00.122.0011.6.006 Gestão das ações do BTN 

Conb-atação por tempo determinado 
	 199.04 	1.500 

Vencimentos a vantagens Paes 	Pessoal CAll 3190.11 1$00 

Obigações Paironais 3190.13 1.721 

OhtigeMes Palmada 310013 1.506 

Indenizações e reshtttlE3e6 trabalhistas 31mL94 1,500 

Diárias - Ciaii 3390.14 1500 

%Penal de consumo 3399.30 1,500 

Cutros sendsos de terceiras -Pmsea Fisica 3.390.36 1.500 

Oulms seniços de testeiras -PUMA Jutfdi 330t39 1.500 

Equipamento e malcial permanente 4490.52 

TOTAL DA UNIDADE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
GABINETE DO PREFEITO 

Av. Apo/5945 Salva. 925 C00% - Paulo Afonso -.13% CEP 911.51111-9111 
Telefone: (75)32E1-3011 - www.pauloafonso 411491141 

Veneknen105 e vantagens fixas -154555/9 Ci, 	319611 

C1211919919541190%4 	 3190.13. 

1.184000.00 

100.00 

9151905935 Pairam% 	 3190.13 1-500 111.900.00 

IndeolZa0e5 e %%MIO% trabalhistas 	 3190.04 1.500 20.000.00 

Re5.5559. Despesa Pessoal Requisita% 	3394% 4500 

Dlânes 	 3390_14 1.500 5-000.00 

Mater% de consumo 	 3390.30 1.500 laNUDO 

0%45 SePrIÇOS de terceiros - Pessoa 4191ca 	339435 1.500 

01.1455 %MOS de ~nas - Pessoe.Jurd 	3390.39 1 .51111 7300000.00 

DeSpe5.551 de exerc4145.anteNores 	 330092 1900 

13%5 91%41%5% 	 4490.51 1400 10,000,00 

EqUipainonlo e materlal permanente 	 4490.52 1.599 0.00 

TOTAL DA UNIDADE 4242.000,00 

030600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

06.06.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0011.2.115 Gestão das ações da Secretaria de Administração 

Outras Doe. Oecor. Contratos de Tenceinzaçâo 	3390.34 1.500 

TOTAL DA UNIDADE 428.000,00 

032200 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESP 

032222 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESP 
15.452.0004.2.112 Serviços de Limpeza de lixo, logradouro públicos e pátios de feira 

Outros sordps de larceiros - Pessoa Juddica 	3390.39 	1,500 	1.244.900.00 

TOTAL DA UNIDADE 

030903 	SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

03.09.09 	SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
10.122.0011.2.105 Gestão das ações da Secretaria de Melo Ambiente 

Material de consumo 	 3390 30 	1.500 

Oulras seri1955 de %mel% Palma F1sIca 	339036 	1.500 

Oulros servkos de tercelms Pessoa Jurídica 	3390.39 	1 500 

1.244.900,00 

TOTAL DA UNIDADE 	 590.000,00 

TOTAL GERAL 	 7,500.goo. o 
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